
EMENDA DE Nº  CM-049 /  2008
(Ao Projeto de  Lei Nº  EM-007 / 2 0 0 8)

Emenda  Aditiva

Acrescentar  ao  ar t.  5 º  do  Projeto,  o  §  2º,  renu meran do  o  Parágrafo  ú nico,  com  a  
seguin te  redação:

Art. 5 º.................................................................

§2 º   É  vedada  a  subdivisão  de  glebas,  após  aprovação  do  
parcela mento originário. 

JUSTIFICATIVA

Esta  alteração  te m  a  intenção  de  evitar  a  descaracterização  das  glebas  com  o 
fenô meno  do  des me m bra mento, ou  seja, a  s ubdivisão das  m es mas. 

Divinópolis, 02  de  se te mbro  de  2008.

Vereador  Edson  Sousa
Vice - Presiden te  da  Câmara
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